
AVISO DE REABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90106/2025/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0036.050154/2024-11

Objeto: Aquisição de material de consumo (INJETÁVEIS IV - DESERTOS/FRACASSADOS), conforme

Relatório Final dos Fracassos (0053909095) em anexo e Documento de Oficialização de Demanda

(0053908484), com o objetivo de atender as necessidades e demandas das Unidades de Saúde Hospitalares e

Ambulatoriais, gerenciadas pela Secretaria de Estado da Saúde – SESAU/RO, por um período de 1 (um) ano.

Órgão interessado: Secretaria de Estado da Saúde – SESAU/RO.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através da Pregoeira nomeada na Portaria nº 80 de 13 de

maio de 2025, publicada no DOE do dia 21 de maio de 2025, torna público, aos interessados e, em especial às

empresas que retiraram o EDITAL, que o pedido de esclarecimento foi analisado e respondido. Desta feita,

considerando que a licitação encontrava-se suspensa, fica estabelecido novo prazo de abertura para o dia 30/06/2025

às 09h:000min (horário de Brasília - DF).

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto a Pregoeira e equipe de apoio através dos telefones (69) 3212-9243 ou

pelo e-mail: cosau3@supel.ro.gov.br

Porto Velho - RO, 06 de junho de 2025.

Marina Dias de Moraes Taufmann


Portaria nº 80 de 13 de maio de 2025

Pregoeira da Comissão Saúde 3 - SUPEL/RO

Protocolo 0060793322

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações, HOMOLOGA a seguinte despesa do exercício de 2025: 1-

MODALIDADE/PROCEDIMENTO: Adesão a Ata de Registro de Preços, Pregão Eletrônico - Lei n. 14.133/2021. 2-

CONTRATANTE: Superintendência Estadual de Compras e Licitações. 3-CONTRATADA: ROLDÃO BRAGA RIBEIRO EIRELE -

ME, CNPJ: 34.467.753/0001-23. 4-OBJETO: Aquisição de 67 (sessenta e sete) unidades de água Mineral, natural

acondicionada em embalagem retornável (Garrafão) de 20 litros, em plástico higiênico, com protetor na parte superior

e lacre de segurança personalizado pelo fabricante, embalagem com data de fabricação não superior a 01 (um) ano e

20 (vinte) pacotes de água mineral, sem gás, natural acondicionada em embalagem de 500 ml, com plástico higiênico,

embalagem com data de fabricação no uperior a 01 (um) ano. Pacote com 12 (unidades) unidades. 5-VALOR DA

DESPESA: R$ 602,05. 6-PROCESSO: 0043.000257/2025-21. 7-ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO: Parecer n.°

56/2025/SUPEL-CI Id. (​​​​​0060189217).

MARCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO


Superintendente Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Protocolo 0060929635

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2025/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90199/2024

Data da Homologação: 05/06/2025 Processo nº 0029.001096/2023-18

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de Cortinas tipo rolô blackout, rolô tela solar e persiana

veneziana, com instalação, visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
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A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado

o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será

liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do

Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos termos do art.

135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o

cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no

mercado.

O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços, poderá liberar

o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos

com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, poderá

ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024, também

poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro

de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não

aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer

sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais licitantes

que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na
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respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VII - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como

também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-

se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de mercado,

inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos de

outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184

ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às

disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos

omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os

ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA IX - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

0001

PERSIANA TIPO VENEZIANA Com

lâminas de 25mm em alumínio. Na

horizontal, cor alumínio 0,34, medindo

(2,00) metros de largura e um e meio

(1,50) de altura, totalizando três

metros quadrado, afixadas em trilho

de alumínio anodado, cordas de

poliéster e comando em vareta no

material acrílico transparente

206,00 M² PROPRIA R$ 793,23 R$ 140,00 -82,35
E.M.M.M.

DE BARROS
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0002

CORTINA TIPO ROLÔ BLACKOUT -

(SUBSTITUIÇÃO),

manual, na cor bege, de tecido

translúcido fornecimento com

instalação de ROLO ±BLACKOUT;

(Cortina) bloqueia 100% da luz - 66,6%

pvc e 33,3% de fibra de vidro, tecido

totalmente impermeável. Podendo

usar espanador, aspirador de pó ou

com água e sabão, para aplicação

quartos, salas, cozinhas, ambientes

internos, consultórios; recepções, em

janelas em geral. Suporte com

sistema tipo Roller, com tubo em liga

de Alumínio Extrudado 6063 T6A2,

diâmetro interno de 34 mm que

garante maior resistência à flexão.

Mecanismo de fácil operação que

suaviza o movimento com

componentes em plástico de

engenharia embutidos no tubo.

Dispositivo único de Acionamento

Universal (lado direito e esquerdo).

Ponteira Retrátil que facilita a

instalação. Suporte de fixação em aço

galvanizado, trilho inferior em formato

redondo em liga de Alumínio

extrudado 6063 T6A2 e diâmetro de

20 mm, com pintura eletrostática na

cor alumínio natural, com canal para

fixação do tecido junto ao trilho, e

tampas plásticas injetadas.

Acionamento manual, por corrente de

aço inox.

444,00 M² PROPRIA R$ 305,51 R$ 150,00 -50,90
E.M.M.M.

DE BARROS
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0003

CORTINA TIPO ROLÔ BLACKOUT -

(PRIMEIRA

INSTALAÇÃO), manual, na cor bege,

de tecido translúcido fornecimento

com instalação de ROLO

±BLACKOUT; (Cortina) bloqueia 100%

da luz - 66,6% pvc e 33,3% de fibra de

vidro, tecido totalmente impermeável.

Podendo usar espanador, aspirador de

pó ou com água e sabão, para

aplicação quartos, salas, cozinhas,

ambientes internos, consultórios;

recepções, em janelas em geral.

Suporte com sistema tipo Roller, com

tubo em liga de Alumínio Extrudado

6063 T6A2, diâmetro interno de 34

mm que garante maior resistência à

flexão.

Mecanismo de fácil operação que

suaviza o movimento com

componentes em plástico de

engenharia embutidos no tubo.

Dispositivo único de Acionamento

Universal (lado direito e esquerdo).

Ponteira Retrátil que facilita a

instalação. Suporte de fixação em aço

galvanizado, trilho inferior em formato

redondo em liga de Alumínio

extrudado 6063 T6A2 e diâmetro de

20 mm, com pintura eletrostática na

cor alumínio natural, com canal para

fixação do tecido junto ao trilho, e

tampas plásticas injetadas.

Acionamento manual, por corrente de

aço inox.

6,00 M² PROPRIA R$ 283,50 R$ 150,00 -47,09
E.M.M.M.

DE BARROS
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0004

CORTINA TIPO ROLÔ TELA SOLAR E34

-

(SUBSTITUIÇÃO), sistema tipo Roller,

com tubo em liga de Alumínio

Extrudado 6063 T6A2, diâmetro

interno de 34 mm que garante maior

resistência à flexão. Mecanismo de

fácil operação que suaviza o

movimento com componentes em

plástico de engenharia embutidos no

tubo. Dispositivo único de

Acionamento Universal (lado direito e

esquerdo). Ponteira Retrátil que

facilita a instalação. Suporte de

fixação em aço galvanizado, trilho

inferior em formato redondo em liga

de Alumínio extrudado 6063 T6A2 e

diâmetro de 20 mm, com pintura

eletrostática na cor alumínio natural,

com canal para fixação do tecido

junto ao trilho, e tampas plásticas

injetadas. Acionamento manual, por

corrente de aço inox. Tecido Tela Solar

T-Screen 9603, confeccionado com

três fios nas cores: Branca, Cinza e

Carvão Esta combinação de três cores

de fios permite que a tela seja branca

no lado voltado para a fachada,

proporcionando maior reflexão de luz

e melhor conforto térmico no

ambiente, e na cor cinza do lado

interno, voltada para o ambiente,

facilitando uma visão melhor do

exterior, reduzindo o ofuscamento ou

desconforto visual. Composição da

tela solar: 36% Fibra de Vidro e 64%

PVC - fator de abertura 3% A Tela

Solar em fibra de vidro não propaga

chamas em função de sua

composição. Espessura da Tela Solar

T-Screen: 0,75 mm (+ ou - 5%) Peso:

430 g/m2 (+ ou - 5%) Quantidade de

fios: urdume/56 - trama/56 (por

polegada) Resistência à ruptura:

urdume > 290 - trama > 280 (lbs)

Coeficiente de Sombreamento: 0.42

Transmissão Solar: 8% Absorção Solar:

58% Transmissão Visual: 8% Reflexão

Solar: 34% Fator de abertura: 3%

Bloqueio de Raios UV: Entre 95-96%

Certificados de Garantia testados

através de laboratórios terceirizados e

reconhecidos Garantia de produto não

tóxico Garantia de Resistência ao Fogo

9,00 M² PROPRIA R$ 272,75 R$ 150,00 -45,00
E.M.M.M.

DE BARROS
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0005

CORTINA TIPO ROLÔ TELA SOLAR E34

- (PRIMEIRA

INSTALAÇÃO), sistema tipo Roller, com

tubo em liga de Alumínio Extrudado

6063 T6A2, diâmetro interno de 34

mm que garante maior resistência à

flexão. Mecanismo de fácil operação

que suaviza o movimento com

componentes em plástico de

engenharia embutidos no tubo.

Dispositivo único de Acionamento

Universal (lado direito e esquerdo).

Ponteira Retrátil que facilita a

instalação. Suporte de fixação em aço

galvanizado, trilho inferior em formato

redondo em liga de Alumínio

extrudado 6063 T6A2 e diâmetro de

20 mm, com pintura eletrostática na

cor alumínio natural, com canal para

fixação do tecido junto ao trilho, e

tampas plásticas injetadas.

Acionamento manual, por corrente de

aço inox. Tecido Tela Solar T-Screen

9603, confeccionado com três fios nas

cores: Branca, Cinza e Carvão Esta

combinação de três cores de fios

permite que a tela seja branca no lado

voltado para a fachada,

proporcionando maior reflexão de luz

e melhor conforto térmico no

ambiente, e na cor cinza do lado

interno, voltada para o ambiente,

facilitando uma visão melhor do

exterior, reduzindo o ofuscamento ou

desconforto visual. Composição da

tela solar: 36% Fibra de Vidro e 64%

PVC - fator de abertura 3% A Tela

Solar em fibra de vidro não propaga

chamas em função de sua

composição. Espessura da Tela Solar

T-Screen: 0,75 mm (+ ou - 5%) Peso:

430 g/m2 (+ ou - 5%) Quantidade de

fios: urdume/56 - trama/56 (por

polegada) Resistência à ruptura:

urdume > 290 - trama > 280 (lbs)

Coeficiente de Sombreamento: 0.42

Transmissão Solar: 8% Absorção Solar:

58% Transmissão Visual: 8% Reflexão

Solar: 34% Fator de abertura: 3%

Bloqueio de Raios UV: Entre 95-96%

Certificados de Garantia testados

através de laboratórios terceirizados e

reconhecidos Garantia de produto não

tóxico Garantia de Resistência ao Fogo

43,00 M² PROPRIA R$ 242,99 R$ 140,00 -42,38

HOME

COMERCIO

E SERVIÇOS

LTDA
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EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

33.103.880/0001-

80
E.M.M.M. DE BARROS

RUA MARECHAL

DEODORO, 3240

- OLARIA

PORTO

VELHO -

RO

EDUARDO MARQUEZ MOURA

MONTEIRO DE BARROS

(69)

99242-

4664

44.116.956/0001-

29

HOME COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

RUA BENEDITO

INOCENCIO, 6044

- TRES MARIAS

PORTO

VELHO -

RO

WALESCA SOUZA DE CARVALHO

69

99207-

2358
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AVISO

ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90063/2025/SUPEL/RO

Processo Administrativo:0042.003858/2024-15

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento e instalação de sistema de controle de

acesso biométrico e terminal de cadastro para os elevadores do edifício Rio Pacaás Novos, com

fornecimento de peças, acessórios, ferramentas, equipamentos e materiais necessários para a execução,

para atender às necessidades da Gerência de Engenharia - GEN e da Coordenadoria de Manutenção Predial e

Engenharia - COMAP, setores desta Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos -

SUGESP.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através do Pregoeiro nomeado na Portaria nº

109/2025/GAB/SUPEL, publicada no DOE do dia 23.04.2025, vem neste ato informar ao público, que a abertura do

certame será ADIADA para a data de 13/06/2025 às 12h00min.(Horário de Brasília- DF)​, para fins de tempo

hábil para publicação de respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações impetrados ao certame.

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto ao Pregoeiro e Equipe de Apoio através do telefone (69) 3212-9243 pelo

e-mail atendimentosupel@gmail.com, no horário das 07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira (Horário de

Rondônia).

Porto Velho, 09 de junho de 2025

RONALDO ALVES DOS SANTOS

Pregoeiro

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL / RO

.

Protocolo 0061021183

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 109/2025/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico n.º 90521/2024

Data da Homologação: 04/06/2025 Processo n.º 0036.014359/2024-32

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

Segunda-feira, 9 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26505
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/06/2025, às 14:08
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